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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 0280/2024 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ABERTURA: 02/12/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

LOCAL: Sala de licitações na Praça Santana, nº 18, Centro, Imbé de Minas/MG. 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE E PAGAMENTO: Média de Preços da Administração 

 

 
“Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 

alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei Federal n.º 11.947, 

de 16/07/2009, Resolução n.º 006 do FNDE, de 08/05/2020”. 
 

A Prefeitura Municipal de Imbé de Minas, devidamente inscrito no CNPJ Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.233/0001-22, com sede administrativa a Praça Santana, nº 

18, Centro, Imbé de Minas/MG, considerando o disposto no art. 21 da Lei Federal nº 11.947/2009 e na 

Resolução FNDE/ CD n.º 006/2020, através da Secretaria Municipal e Educação, torna público que 

realizará Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme regras consignadas nesta chamada 

pública. 

 

1 – DO OBJETO: 
 

1.1 – O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, conforme especificações contidas no anexo I deste edital. 

 

2 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E VALOR ESTIMADO: 
 

2.1 – O recurso orçamentário para o pagamento desta despesa correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 020603.1230600102.079339030 – Ficha 111 

2.2 – O valor global é unitário para aquisição pela presente chamada pública é o constante no anexo I 

deste edital. 

 

3 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

3.1 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 

Resolução FNDE nº 006/2020. 

 

3.2 – ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO 

EM GRUPO). 
 

3.2.1 – O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
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III – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

IV – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

3.3 – ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 

3.3.1 – O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

IV – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.4 – ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. 
 

3.4.1 – O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV – As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VII – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 

3.5 – ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA. 
 

3.5.1 – No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I 

(modelo da Resolução FNDE nº 006/2020). 

3.5.2 – A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata até 10 (dez) após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado 05 (cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no 

prazo de 15 (quinze) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

3.5.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

3.5.4 – Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

3.5.5 – Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

4 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 
 

4.1 – A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar amostras dos produtos a serem entregues 

pelo fornecedor antecedendo à emissão do pedido. As referidas amostras, quando solicitadas deverão 
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ser entregues na sede da secretaria para avaliar o produto a ser adquirido, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários. 

 

5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS. 
 

5.1 – Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2 – Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II – O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

III – O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3 – Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de DAP Física); 

5.3.1 – Caso o requisitante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4 – No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5 – Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

6 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 

6.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais previamente determinados pela 

Secretaria Municipal de Educação, conforme cronograma de entrega a ser posteriormente elaborado. 

 

7 – PAGAMENTO. 
 

7.1 – O pagamento será realizado até o dia 20 do mês subsequente ao da entrega mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento, e ainda cumprimento das obrigações contábeis obrigatórias. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

8.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Administração no 

horário de 08h00min às 11h30min e de 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira; 

8.2 – Para definição dos preços de referência, deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do 

FNDE, bem como a tabela mínima da CONAB; 

8.3 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 
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8.4 – O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

por ano civil; 

8.5 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através do Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

8.6 - Finalizada a vigência do contrato sem a conclusão do Projeto de Venda aprovado pela comissão 

julgadora, este poderá ser prorrogado pela administração para a efetiva conclusão, nos termos da 

legislação vigente pertinente. 

 
Imbé de Minas – MG 04 de novembro de 2024. 

 
 

 

PATRICIA SAMARA DA CRUZ SOUZA     

Agente de Contratação 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS PRODUTOS E PREÇO REFERÊNCIAS. 

 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio Valor Total Médio 

1 004.000.389 ALFACE.. TAMANHO MEDIO 8.000 2,53 20.240,00 

2 004.000.388 COUVE..TAMANHO MEDIO, 2.000 2,70 5.400,00 

3 016.000.036 REPOLHO 2.000 4,90 9.800,00 

4 302.000.003 ACELGA 2.000 4,32 8.640,00 

5 302.000.004 RUCULA FRESCAS 1.000 2,97 2.970,00 

6 004.000.117 CEBOLINHA, CEBOLINHA COMUM, CO 700 1,97 1.379,00 

7 004.000.136 SALSINHA, FOLHAS INTEGRAS, LA 700 1,98 1.386,00 

8 004.000.118 CENOURA, TAMANHO MEDIO, COLORA 1.600 6,40 10.240,00 

9 004.000.164 CEBOLA BRANCA, CEBOLA SALADA " 1.000 7,93 7.930,00 

10 004.000.382 ABOBORA MADURA.TAMANHO MEDIO 500 5,10 2.550,00 

11 016.000.056 ABOBRINHA ITALIANA 500 6,77 3.385,00 

12 004.000.119 CHUCHU, TAMANHO MEDIO, COLORA 500 5,90 2.950,00 

13 004.000.124 INHAME, TAMANHO MEDIO, COLORA 500 12,83 6.415,00 

14 004.000.115 BETERRABA, TAMANHO MEDIO, COLO 500 7,28 3.640,00 

15 016.000.012 BANANA NANICA 2.700 5,93 16.011,00 

16 004.000.192 LARANJA PERA RIO, SEPARADA POR 2.000 7,90 15.800,00 

17 004.000.112 BANANA DA TERRA, TAMANHO MEDIO 2.000 7,20 14.400,00 

18 016.000.030 LIMAO TAITI 1.000 4,83 4.830,00 

19 004.000.137 TOMATE, TAMANHO MEDIO, MEIO 800 7,63 6.104,00 

20 004.000.074 MARACUJA (IN NATURA) 3.000 13,20 39.600,00 

21 004.000.127 MEXERICA PONKAN, TAMANHO MEDIO 3.000 4,42 13.260,00 
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ANEXO I - MODELO DE PROJETO DE VENDA CONFORME ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 38 

DO FNDE, DE 16/07/2009. 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2024 

A – Grupo Formal: 

1 – Nome do Proponente 2 – CNPJ 

3 – Endereço: 4 – Município: 5 – CEP: 

6 – Nome representante Legal: 7 – CPF: 8 – Fone 

9 – Banco: 10 – Nº Agência: 11 – Nº Conta Corrente 

B- Grupo Informal 

1 – Nome Proponente: 2 – CPF: 

3 – Endereço: 4 – Município: 5 – CEP: 

6 – Nome da Entidade Articuladora: 7 – CPF: 8 – Fone 

9 – Banco: 10 – Nº Agência: 11 – Nº Conta Corrente 

 
C- Fornecedores Participantes (Grupo Formal e Informal) 

1 – Nome 2 – CPF 3 – DAP 4 – N Agência 5 -  N Conta 

Corrente 
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RELAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS 

Descrição das Mercadorias Valor Unit Valor Total 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N° /2024 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO Nº 0280/2024 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Imbé de Minas, devidamente inscrito no CNPJ Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.233/0001-22, com sede administrativa a Praça Santana, nº 

18, Centro, Imbé de Minas/MG, neste ato representado pelo senhor, João Batista da Cruz, doravante 

denominada CONTRATANTE e por outro lado, _  (nome do grupo formal) com 

sede     à ,     n.º       ,     em /UF, inscrita no CNPJ sob n.º 

  , doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições Lei Federal n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 

nº 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
 

1.1 – É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, conforme abaixo, para alunos da rede municipal de educação básica, verba 

FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 
Item Uni Qtde Descrição da mercadoria Valor Unit Valor Total 

01      

02      

03      

04      

05      

 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
 

2.1 – O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento, de acordo com a sazonalidade específica de cada produto 

comercializado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. 
 

3.1 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA. 
 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 

máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLÁUSULA QUINTA. 

5.1 – A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 

a Chamada Pública nº 001/2024. 

5.2 – O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á pela pessoa responsável pela organização do 

estoque no local de entrega, mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS GRUPOS. 
 

6.1 - Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 

total de R$ ( ). 

6.2 – Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá 

o valor_ , totalizando (valor total do projeto de venda). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. 
 

7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA. 
 

8.1 – A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária. 

020603.1230600102.079339030 – Ficha 111 

 

CLÁUSULA NONA. 
 

9.1 – O presente contrato terá vigência válida por doze meses a partir da data de sua assinatura 

iniciando-se em de de e terminando em de de 

  . 

9.2 - Finalizada a vigência do contrato sem a conclusão do Projeto de Venda aprovado pela comissão 

julgadora, este poderá ser prorrogado pela administração para a efetiva conclusão, nos termos da 

legislação vigente pertinente 

9.3 – Os gêneros alimentícios deverão ser embalados e entregues de acordo com o cronograma de 

entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação: 

 

CLAUSULA DECIMA. 
 

10.1 – Os gêneros alimentícios serão de primeira qualidade e entregues de acordo com as 

necessidades da secretaria municipal de educação mediante ordem de fornecimento, de 2ª a 6ª feira 

de 07h00min às 11h00min e de 12h30min às 16h00min do dia marcado, ao funcionário previamente 

designado, que conferirá a qualidade e a quantidade, dando o aceite na nota fiscal, não recebendo sob 

hipótese alguma, o que estiver fora da especificação licitada. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. 
 

11.1 – O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

11.2 – Não será efetuado qualquer pagamento a(o) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

12.1 – O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do(a) 

CONTRATADO(A) FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. 
 

13.1 – Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 

Lei Federal n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. 
 

14.1 – O(A) CONTRATADO(A) FORNECEDOR(A) deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. 
 

15.1 – O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. 
 

]16.1 – É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) FORNECEDOR(A) o ressarcimento 

de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. 
 

17.1 – O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A); 

 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) 

CONTRATADO(A); 

 Fiscalizar a execução do contrato; 

 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

17.2 – Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) 

CONTRATADO(A) deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. 
 

18.1 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA. 
 



 
 

 
  

           PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ DE MINAS 
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19.1 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 

FNDE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. 
 

20.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2024, pela Resolução 

CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009, pela Lei Federal n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, 

a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 

21.1 – Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
 

22.1 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, ou ainda por fax-simile 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA 
 

23.1 – Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

1. Por acordo entre as partes; 

2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

3. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
 

24.1 – É competente o Foro da Comarca de Caratinga – MG, para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato, em renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Imbé de Minas – MG de de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE IMBÉ DE MINAS 

– MG CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADO(A) 

 
1ª Testemunha: CPF:    

 

2ª Testemunha: CPF:    


